
JustiÃ§a do Trabalho nÃ£o deve analisar vÃnculo de emprego em
contrato autÃ´nomo

Em julgamento de repercussÃ£o geral, o Supremo Tribunal Federal jÃ¡ afastou a competÃªncia da
JustiÃ§a do Trabalho para julgar casos que discutem contratos de outra natureza, como o autÃ´nomo.

STF jÃ¡ validou outras formas de contrataÃ§Ã£o
nÃ£o regidas pela CLT

Assim, a 2Âª Vara do Trabalho de Itapecerica da Serra (SP) reconheceu a sua prÃ³pria incompetÃªncia
para julgar uma aÃ§Ã£o na qual um trabalhador alegava fraude no seu contrato autÃ´nomo e pedia a
declaraÃ§Ã£o de vÃnculo de emprego com duas empresas de comÃ©rcio e locaÃ§Ã£o de contÃªineres.

O autor disse que trabalhou de forma subordinada e que o contrato original foi desvirtuado. JÃ¡ as rÃ©s
ressaltaram que o homem nÃ£o manifestou inconformismo durante a vigÃªncia do contrato.

A juÃza Thereza Christina Nahas lembrou do precedente de repercussÃ£o geral do STF: “A
jurisprudÃªncia que se fixou Ã© justamente no sentido de traÃ§ar os contornos da relaÃ§Ã£o de
trabalho subordinado e outras formas de prestaÃ§Ã£o de trabalho sujeita a vÃnculos de natureza
diversa”.

Segundo ela, o Supremo determinou “que necessariamente se respeite aquilo que foi contratado e a
forma como o contrato foi firmado de acordo com livre manifestaÃ§Ã£o das partes no momento da
contrataÃ§Ã£o e em respeito aos princÃpios da liberdade de trabalho e da livre iniciativa”.

Como afirmado pela Corte, “a descentralizaÃ§Ã£o do trabalho nÃ£o inclui apenas a terceirizaÃ§Ã£o,
mas sim a mais vasta gama de contratos e negÃ³cios jurÃdicos firmados entre o trabalhador (no seu
termo mais amplo) e o tomador do serviÃ§o prestado”.

Assim, a competÃªncia para analisar aÃ§Ãµes que discutem um contrato autÃ´nomo nÃ£o Ã© da
JustiÃ§a do Trabalho, mas sim de um JuÃzo Civil comum.
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Nahas destacou que houve um “imenso nÃºmero de decisÃµes monocrÃ¡ticas e acordÃ£os proferidos
pela mais alta Corte do paÃs, especialmente ao longo do ano de 2023, sobre temas muito semelhantes”.

“Ressalvado meu posicionamento quanto ao tema, mas em respeito Ã  ordem constitucional e ao sistema
de precedentes das cortes superiores, outra nÃ£o pode ser a soluÃ§Ã£o que nÃ£o a de me subordinar Ã 
tese fixada”, concluiu.

Nos Ãºltimos meses, o Supremo e a JustiÃ§a do Trabalho tÃªmÂ divergidoÂ frequentementeÂ na
polÃªmica sobre terceirizaÃ§Ãµes, pejotizaÃ§Ãµes e outros tipos de contrato de trabalho nÃ£o regidos
pela CLT. Ministros da Corte Constitucional vÃªm anulando muitas decisÃµes de tribunais trabalhistas
que reconhecem o vÃnculo de emprego em situaÃ§Ãµes do tipo.

Clique aqui para ler a decisÃ£o
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